
INDICAÇÃO Nº 
4347
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à Associação Beneficente - Hospital do município de Bastos.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 404/2013) do Presidente da Câmara Municipal, Senhor Clóvis de Andrade Pessoa, juntamente ao Requerimento (nº 253/2013) de autoria do Vereador Michel Bessa de Almeida, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à entidade supracitada.

Conforme informações constantes no Ofício e Requerimento anexo, a Associação é filantrópica, declarada de Utilidade Pública Municipal. Estadual e Federal. Apesar do esforço e dedicação de seus gestores e funcionários, a instituição passa por várias dificuldades financeiras. Realiza constantemente eventos com objetivo em angariar fundos para manter seu pleno funcionamento.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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